
GONTRATO 20250í88
PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 29O4OOO4I24

TERMO DE CONTRATO QUE FAZEM ENTRE
SI A SECRETARIA DE AGR]CULTURA, E
RECURSOS HÍDRICOS E A EMPRESA JOSE
EDIVAN DA SILVA

CLÁUSULA PRTMEIRA - DO OBJETO
1.1. o objeto do presenre insÍxrnerlto e a AQUISIÇÀO DE MATERIAL DE LIMPEZA,
HIGIENIZAÇÀO E COPA E COZINHA, VISANDO SUPRIR AS NECESSIDADES DA
SECRETARIA DE AGR]CULTURA, E RECURSOS HÍDRICOS DO MUNICiPIO DE
JAGUARiBARA-CE, confonne espccificaçõcs tócnicas e nas condições cstabelecidas no Tcrmo
de Referência.

I .2. Objeto da contratação:
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O(A) Secretaria de Agricultura, e Recursos Hídricos, com sede no(a) Av: Bezen'a de Meneses,

350, Centro, Jaguatibala/CE. CEP: 63.490-000, inscrito(a) no CNPJ,MF sob o 07.442.981/0001-
76, neste ato representado(a) pelo(a) Sr(a) FRANCISCO LEONARDO COSTA DE OLIVEIRA,
doravante denorninada CONTRATANTE, e o(a) Empresa JOSE EDMN DA SILVA,
iuscrito(a) no CNPJ,A4F N' 08.387.831/0001-70 sediado(a) no(a) RUA VEREADOR
SIGEFREDO PINHEIRO, SN, CENTRO, Solonópolc / CE - CEP: 63.620-000, doravante

designada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) JOSE EDTVANDA SILVA,
porlador(a) do CPF,A4F N' 021 .696.709-04, tendo em vista o que coflsta no Processo no

29040004124 e etn observância às disposições da Lei n' 1 4. 1 33, dc 2021 e na Lei n' 8.078, dc 1 990
- Código de Defesa do Consurni<lor, resolvem celebrar o presente Tenno de Contrato, decorrente

do Pregão Eletrônico n' 2024072501PERP, mediante as cláusulas e condições a seguir

enunciadas.
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VÀsSoURA, dê pelo a basePlástjca com cerdas màcias,.abo plastifjcado m€dindo 1,20m, sendo a base retan8ular,çomprimcnro mhtnro de 3s
.ú r alruÍa minina da base de 3,0 cm.

Valor totãl: 109,96

1.3. Sào instnrmento que vinculam esta confatação, independentemente de transcrição
1.3.1 , O Termo cie Relêrência;
1.3.2. O Edital da Licitação;
1.3.3. A proposta do CONTRATADO; e

I .3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA E DA PRoRRoGAÇÁo
2.1. O prazo de vigência da contraração é até 3l de dezembro de 2025, contados da data de
assinanua do contrato, na Íbrma do art. 105 da Lei no 14.133, de 2021 , podendo ser prorrogável
conforme o art. 1 07 da Lei n' I 4. I 33. de 2021 .

2.1.1. O prazo de vigência será automaticanrente prorrogado" independentenrente de tel'mo
aclitivo, quando o objeto nào fol concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências
cabíveis no caso de culpa do CONTRATADO, previstas neste ins[LLmenro.

CLÁUSULA TERCEIRA - DoS MoDELos DE ExECUÇÃo E GESTÃO
3.1. Os termos cm relação ao regimc de exccuçào conü'atual, do rnodelo de gestão, assim como os
prazos e condições de conclusào, entrega, observação e recebirnento do objeto constam no Termo
de Referência, anexo ao edital.

CLÁUSULA QUARTA - DA SUBCONTRATAÇÁO
4.1. Não será admitida a subcorrtratação do objeto contratual

CLAUSULA QUTNTA - DO VÀLOR
5.1. O valor total da contratação é de RS 109,96 (cento e nove reais e noventa e seis cenravos)
5.2. No valor acima estào incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorentes da
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração. fi'ete. seguro e outros
necessários ao cumprimento integral clo objeto da contrataçâo.

5.3. O valor acima é metan'rente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao
CONTRATADO dependcrão dos quantitativos cfetivamente fomccidos.

CLAUSULA SEXTA. PAGAMENTO
6.1. C) prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se
deÍinidos uo Termo de Referência. anexo ao edital.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO REAJUSTE E REPACTUAÇÃo
7.1 . Os preços inicialmcnte contlatados são Íixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da
data do orçamento estimado.
7.2. Após o interregno de 1 (um) ano, e independentemente de pedido do CONTRATADO, os
preços iniciais poderào ser reajustados, mediaute a aplicação, pelo CONTRATANTE, mediante
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aplicação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), exclusivamenÍe para as

obrigaçôes ir.riciadas e concluídas após a ocorrêrrcia da anualidade.

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeilo, o interuegno mínimo de 1 (um) ano será contado a
partir dos efeitos financeiros do irltinro rcajnste.

7.4. No caso de atraso ou não clir.ulgação do(s) íudice (s) de reajustamento, o CONTRATANTE
pagará ao CONTRATADO a ir-npor1ância calculada pela última variação coúecida, liquidando a

diÍ'erença correspondente tão logo seja(rn) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).
7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s)
definitivo(s).
7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de
qualquer forma nào possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que

vier(ern) a ser determinado(s) pela legislação então etn vigor.

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice
oÍicial. para reajustamento do preço do valor t'enranescente, por n.reio de termo aditivo.
7.8. O teajuste será r'ealizado por apostilamento.

7.9. Ser'á perrnrtido a rcpactuação dc preço para restabelecer o equilíbrio cconôrnico-financeiro
inicial do contrato em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de

Iatos imprevisíveis ou previsiveis de consequências incalculáveis, que inviabilizern a execuçào do

contrato tal como pactuado, respeitada, ctn qualqucr caso, a rcpartição objctiva dc risco
estabelecida no contrato.

CLÁUSULA OITAVA. DAS OBRIGAÇÔES DO CONTRATANTE
8.1. Sào obrigações do CONTRATANTE:
8.1 . I . Exigir o cumprimento de todas as obrigaçôcs assumidas pelo CONTRATADO, dc acordo

com o contrato e seus anexosl

8.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência:

8.1 .3. Notificar o CONTRATADO, por escrito, sobre vícios, dcfeitos ott incomcções vcrificadas
no objeto fornecido, para que seja por ele substiruído, reparado ou corrigido, no total ou em pafte,

às snas expensas,

8,1,4. Acompalhar e Íiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo

CONTRATADOI
8.1 .5. Comunicar a cntpÍesa para ernissão de Nota Fiscal no qne pcrtine à parcela incontroversa da

execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a

execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quarttidar.le, confonne o art. 143 rla Lei n"

14.133, de 2021:
8.1 .6. Efctual o pagamellto ao CONTRATADO do valor correspondcnte ao fomecimento do

objeto, no prazo, fonla e condições estabelecidos Ílo plesente Contrato;

8.1.7. Aplicar ao CONTRÁTADO as sançôes previstas na lei e neste Contrato;

8.1 .8. Cientificar o órgão dc representação judicial a Procuradoria do Município para adoção das

nTedidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo CONTRATADO;
8.1.8.1. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à

execução do presente Termo de Contrato, ressalvados os reqlLerimentos manil'estamente

impertinentes. meramente protelatórios ou de neúum interesse para a boa execução do ajuste.
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8.1 ,8,2. Concluída a instmção do requerimento, a contar da data do protocolo, a Administraçào
terá o prazo de l0 (dez) dias, admitida a prorrogação motivada por igual período.

8.1.9. Responder evenfuais pedidos de reestabelecimento do equilibrio econômico-financeiro
fcitos pelo contratado no prazo máxinro de l0 (dez) dias.

8.1.10. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de pÍocesso administrativo para
apuração de descumprimento de cláusulas conttatuais.
8.2. A Administração não respondcrá por quaisquer compromissos assumidos pelo
CONTLATADO com terceiros, ainda que vinculados à execuçâo do contrato, bem como por
qualquer dano causado a terceilos em decorr'ência de ato do CONTRATADO, de seus

empregados, prepostos ou subordinados.

CLÁUSL,I-A NONA - DAS 0BRIGAÇÕES DO CONTRATADO
9.1. O CONTRATADO deve curnprir todas as obrigações constantes deste Contrato e effl seus

ancxos, assumindo como cxclusivamcnte seus os tiscos e as despesas decon'entcs da boa c perfeita
execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

9.1.1. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decomentes do objeto, de acordo cotl os artigos 12,

13 e l7 a 27, do Código de Defesa do Consumidor;
9.1 .2. Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 02 (dois) dias que antecede a data da

entlega, os motivos quc rmpossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a dcvida
comprovação;
9. 1 .3. Atender às detenninações regulares emitidas pelo Íiscal do contrato ou autoridade superior e

prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados (inciso II do ar-t. 137 da Lei n'
14. I 33, dc 2021 );
9.1 .4. Reparar, con'igir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte,

no plazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou
incorreções resultantes da execuçáo ou dos lnateriais empregados;

9.1.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto. bem como por
todo c qualquer dano causado à Adlninistração ou terceiros, não reduzindo cssa responsabilidade a

hscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE. que ficará

autorizado a dcscontar dos pagamcntos dcvidos ou da garantia, caso cxigida, o valor
correspondente aos danos sofiidos;
9.1.6. Quando nào for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de

Fornecedores , o CONTRATADO deverá entregaÍ ao setor responsável pela fiscalização do

contrato,junto com a Nota Fiscal ou instrumento dc cobrança equivalcnte para fins dc pagamcnto,

os seguintes documentos:

9.1.6.1 . Prova de regularidade relativa à Seguridade Social;

9.1 .6.2. Certidão conjunta relativa aos tributos fedcrais c à Dívida Ativa da União;

9.1.6.3. Certidões que comprovenr a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do

domicílio ou sede do CONTRATADO;
9.1 .6.4. Certidão de Regularidade do FGTS (CRF);

9.1.6.5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT); e

9.1 .6.6. Celtidires que conrprovem a regularidade perante a Fazenda Muricipal;
9.1 .7. Responsabilizar-se pelo cunrprimenÍo cie todas as obrigaçôes trabalhistas, previdenciánas,

fiscais, comelciais e as demais previstas enl legislaçãro específica, cuja inadimplência nào

tÍansfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do confatoi
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9.1.8. Comunicar ao Fiscal do contmto. no prazo de24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorêncra
anormal ou acidente que se verifique no local da execuçâo dô objeto contratual.
9.1.9. Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que nào esteja sendo
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha cm rjsco a segurança de pessoas ou bens dc
terceiros.

9.1.10. Manter durante toda a vigência do confato, em compatlbilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação r.ra licitação, ou para qualificação, na
licitaçào;
9.1.11. Cumprlr, durante todo o período de execução do contrâto, a reselva de cargos prevista em
lei para pessoa com deficiência, parz reabilitado da Pr-evidência Social ou para aprcndiz, bern
como as reservas de cargos previstas na legislação (aÍ. 1 l6 da Lei n" 14.133, de 2021);
9.1.1 2. Comprovar se {br o caso, a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo
fixado pclo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que prccncheram as referidas
vagas (parágrafo único do aft. I l6 da Lei n" 14. t33, de 2021);

9.1.13. Guardar sigilo sobre todas as infomações obtidas em decorrência do cumprimento do
contrato;
9.1.14. Cumprir, a1érn dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as

notmas dc segurança do CONTRATANTE;
9. 1 . I 5. Apresental ficha técnica do produto, ou laudo técnico, ou cerlificação ou outro documento
que vcnha a scr solicitado pelo CONTRATANTE.
9.1 . I 6. Subrneter previamenle, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovação,
quaisquer mudanças nos métodos executivos que f,rjam às especificações do Termo de Referência
e demais docunrentos da contratação.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS INFRAÇÓES E DAS SANÇÔES
ADMINISTRATIVAS
1 I .1. Comete infração administtativa o licitante que praticar quaisquer das hipóteses previstas no
an. 155 da Lei n' 14.133. de 2021, quais sejam:

a) Dcr causa à incxecução parcial do contrato:

b) Der causa à inexecução parcial do contÍato que cause glave dano à Administração ou ao

funcionamento dos selviços pirblicos ou ao intetesse coletivo;

c) Der causa à inexecução total do contrato;

d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do olrjeto da contratação selr motivo
justificado;
e) Apresentar dcciaração ou documentação falsa exigida para o certalne ou prcstar dcclaraçào
falsa durante a Iicitação eletrônica ou execução do contrato;

f'; Fraudar a contrataçào ou praticar ato fraudulento na execução do contmto;

g) Cornportar-se de modo inidôleo ou cometcr fraude dc qualquet natureza;

h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5" da Lei n' 12.846, de l" de agosto de 20'13.

I 1.2. Serão aplicadas ao responsável pelas inliações administrativas acima descritas as seguintes
As!inàdo dêÍotmôsarrçoss 
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CLÁUSULA DÉCIMA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO
10.1. Nâo havcrá exigência de garantia contratual da cxecução.
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11.2.1. Advertência, quando o CONTRATADO der causa à irrexecução parcial do contrato,
sernpre que não se justifrcar a imposição de peualidade mais grave (§2" do art. 156 da Lei n"
14.133, de 2021);
I 1.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíncas de
rrbr', rrc. e "cl" do subitem acima deste Termo de Contrato, sempre que não se justificat a imposição
de penalidade mais grave (§4" do art. l56tlaLei n' 14.133. de 2021);
1 1.2.3. Declaração de inidoneiclade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar
ou contratar no ân-rbito da Administfação Pública djreta c indireta de todos os entcs fcderativos,
pelo prazo rnínimo de 3 (três) anos e máxin'ro de 6 (seis) anôs, l'ros casos dos subitens "e" a "h",
benr como nos demais casos qucjustifiquem a imposiçào da penalidade rnais grave (§5" do art. I56
da Lei n" 14.133, de 2021).

I 1.2.4. Multa:
I 1,2.4.1, Moratórra de lYo (um por por cento) por dia dc atraso injustificado sobre o valor da
parcela inadirnplida, ate o limite de 30 (trinta) dias;

11.2.4.1-1. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administraçâo a promover a rescisão do
contrato por descumprimento ou culnprimento irregular de snas cláusulas, conforme dispõe o

inciso I do art. 137 da Lei n" 14.133. dc 2021.
11.2.4.2. Compensalória de l5'% (quinze por ccnto) sobre o valor total do contrato, no caso de

inexecução total do objeto;

1 1.3. A aplicação das sanções previstas neste Tcrmo de Confato não exclui, em iripótese alguma,
a obngação de reparaçâo integral do dano causado ao CONTRATANTE (§9' do an. l56daLein'
l4.l 33, de 2021 ).
11.4. Todas as sanções previstas neste Temo de Contrato poderão ser aplicadas cuurulativamente
com a multa (§7" do art. 156 da Lei n' 14.133, de 2021).

I I .4. L Antcs da aplicação da rnulta scrá facultada a defcsa do interessado no prazo de 15 (quinzc)
dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157daLein'14.133, de2021)l
I 1.4.2. Se a rnulta aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento

eveunmlmente devido pelo CONTRATANTE, o CONTRATADO, além da perda desse valor, a

diferença será descontada da gar antia prestada ou será cobrada judicialmente (§ 8' do art. 156 da

Lei n' 14. 133, de 2021);

IL4.3- Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a mttlta poderá ser recolhida
adm inistrativanrente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da

comunicaçâo enviada pela autoridade competente.

1 1.5. Todas as sanções previstas nestc Contrato poderão ser aplicadas cumulativamentc com a

multa (§ 7" do art. 156 da Lei n" i4.133, de 2021).

11.6. A aplicaçào das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o

contraditório e a anrpla defesa clo CONTRATADO, observatrdo-se o procedimeuto previsto no

caput e parágrafos do ar1. 158 da Lei n" 14.133, de 2021, para as penalidades de irnpedirnento de

licitar e coutratal'e de declaração de inidoneidade para licitar ou contlatar.

1 I .7. Na aplicação das sanções serão considerados (§1" do art. l56daLei n' 14.133, de 2021):

11.7.1. A natureza e a gravidade da infração cometida;

1 1,7.2. As peculiaridadcs do caso concretoi 
JOSE EDIVAN Assínàdoderorma
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11.7.5. Implantação ou o aperfeiçoamento de progranra de integridade, confotme nolmas e

orielltações dos órgãos de controle.
1 1 .8. Os atos previstos como infrações adrninistrativas na Lei no I 4.13 3, de 202 I, ou em outras leis
de licitaçôes e contratos da Adnrinish'ação Pública que tambcm sejarn tipificados como atos
lesivos na Lei n" 12.846, de 2013, serào apurados ejulgados conjuntamente, nos mesmos auros,
observados o rito procedimental e autoridade conrpetente clefinidos na refenda Lei (art. 159 da Lei
n' 14.133, de 2021);
11.9. A pcrsorralidadc jurídica do CONTRATADO poderá scr desconsiderada scmpre que

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos
previstos nestc Contrato ou para provocar confusào patrinronial, c, nessc caso, todos os efeitos das
sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com
podercs de adnrinistração, à pcssoa jurídica succssol'a ott à cnrpresa do mesmo ramo com relaçào
de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o CONTRATADO, observados, em todos os
casos, o conü'aditório, a ampla defesa e a obrigatoriedacle de análisejuridica prévia (art. 160 da Lei
n" 14.133, de 2021);

I L I0. O CONTRATANTE dcvcrá, no prazo rrráximo I5 (quinze) dias úteis, corrtado da data dc
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas,
para fins de publicidade no Cadastro Nacional dc Emprcsas Inidôneas c Suspcnsas (Ccis) e no
Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo
Federal (at. I 6l da Lci n' 14, I 33, de 2021 ).
I I .l l. As sanções de impedirnento de licitar e contrâtar e declaração de inidoneidade para licitar
ou contratar são passívcis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n" 14. 133, dc 2021 .

11.12, Os débitos do contratado para com a Administração CONTRATANTE, resultantes de

multa administrativa e/ou indetrizações, não inscritos ern divida ativa, poderão ser compensados,
total ou parciahnente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes .leste mesrno
contrato ou de outros contlatos administlativos que o contratado possua com o lresmo ótgão ora

CONTRATANTE.

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA. DA EXTINÇÃO CONTRA.TUAL
I 2.1 . O conh'ato se extingue quando curnpridas as obrigaçõcs de ambas as partcs, ainda que isso

ocorra antes do prazo estipulado para tanto.

12.2. Se as obrigagôes nâo forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a

conclusão do objeto, câso em que deverá a Admirristração providenciar a readequação do
cronograma fixado para o contrato.

12.3. O contrato se extingue qtrando a nào conclusão do contrato referida no itcm anterior decorrcr
de culpa do CONTRATADO:
12.3.1. Ficará ele constituído err.r mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções

administrativas; e

12.3.2. Poderá a Administraçào optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas
admitidas em )ei para a continuidade da execução contratual.

12.4. O connato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do

prazo nele fixado, por algum dos motivos prcvistos no arligo 137 da Lci n' 14 1 3 3, de 202 l, bcm

como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

12.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os aftigos l38e 139 daLei n" 14.133, de 2021.
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12.4.2. A alteraçào social ou amodificação da finalidade ou da estrutura da empresa nào ensejará a

rescisão se não restringir sua capaciclade de concluir o cotltrato.
12.4.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa juriclica contratada, deverá ser formalizado
tenno aditivo para altcração subjetiva.
12.5. O tenno de lescisào, sempre que possível, será precedido:

12.5.1 . Balanço dos eventos contratuais já curnpridos ou parcialmente cumpridos;
I 2.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
12.5.3. Indenizaçõcs e nrultas.
12.6. A extinção do Contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenizaçào por meio de termo
indenizatório (caput do art. 131 da Lei n" 14.133, de 2021).

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA DoTAÇÃo ORÇAMENTÁRIA
13. I . As despesas decorrentes da presente contratação con'erào à conta de recursos especíÍicos
consignados no OrÇamento, na dotação 1501 .20.122.0002.2.111 - Gestao e Manut.das Ativ.
Adnr.da Scc. de Agricultura, e Rec.Hidricos, RS 109,96 no elemcnto de dcspcsa 33903022:
Material de Consumo, Material de Lirnpeza e Produtos de Higienizaçàol
I 3.2. A dotação rclativa aos cxercícios financciros subscquentes scrá indicada após aprovação da
Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créctitos correspondentes, mediante apostilamento.

CLÁUSULA DÉCIMA QUÂRTA - DOS CASOS ON{ISSOS
14.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segurdo as disposições contidas
na Lei n' 14.133, de 2021, e demais nornras federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as

disposições contidas na Lei n' 8.078, de 1990, Código de Defesa do Consumidor, e noflnas e

princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA. DAS ALTER{ÇÔES
I 5. I . Evenruais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 1 24 e seguintes da Lei
n" 14.133, de 2021 .

15.2. O CONTR{TADO é obrigado a aceitar', tlas mesmas condições contratuais, os acréscitnos
ou suplessões que se fizerem necessários, ate o limite de 25%o (vinte e cinco por cento) do valor
in icial atualizado do contrato.

15.3. Registros qlre nâo caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples
apostila, dispensada a cclcbração dc tomo aditivo, na fornra do art. I 3 6 da Lci n" I 4, I 3 3, dc 202I .

CLÁUSULA DÉCIN{A SEXTA - DA PUBLICAÇÃO
I 6.I . Incumbirá ao CONTRATANTE providenciar a publicação deste inshxmento no Pofial
Nacional de ContrataÇões Públicas (PNCP), na tbrmaprevista no ar1. 94 da Lei n" 'l4.133, de 2021,

bcm como disponibilizar cste Tcnro de Contrato no sítio oficial do(a) Prefeitura Municipal de

Jaguaribara na rede mundial de computadores (internet), em atençào ao §2" do al-t. 8" da Lei n'
12.527, de 2011, clc o inciso V do §3" do aÍt. 7" do DecÍcto n" 7.724, dc2012.

CLÁUSULA DECIMA SÉTIMA - DO FORO JOSE EDIVAN DA Asílã:oÉeiorma diertar
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17.1. É eleito o Foro da Comarca de Jaguaribara para dirimir os litígios que decotrerem da
execuÇão deste Termo de CoÍrtrato que não possam ser compostos pela conciliaçã0, confomre §l"
do an. 92 da Lei no 14.133, de 2021.

IAGUARIBARAICE, 12 de fevereiro de 2025
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